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PL 8.045/2010 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

 

Dê-se ao §1º do artigo 461 do Projeto de lei n.º 8.045 de 2010, a seguinte redação:  

 

 

Art. 461...................................................................................................................... 

 

§ 1º Ao imputado é facultado interpor o recurso pessoalmente, por petição ou 

termo nos autos, caso em que o juiz intimará. Caso não tenha advogado 

constituído, encaminhará os autos para a Defensoria Pública, para apresentação 

das razões.  

 

 

 

Justificação 

 

           Deverá constar encaminhamento dos autos à Defensoria Pública, caso o acusado não esteja 

sendo assistido por advogado. A alteração proposta visa adequar o PL 8045/2010 ao artigo 134 da 

CF e à Lei Complementar n.º 80/1994, haja vista que a atuação da Defensoria Pública decorre de Lei 

e, não, da nomeação ou atuação do Juiz.  

          Considerando a relevância da matéria, conto com o apoio dos ilustres para a aprovação desta 

proposição.  

 

 

Sala das Sessões, 11 de setembro de 2019. 

 

 

 

Deputado Alessandro Molon 
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